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EMENDA N° 01196 
ALEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE AREIAS. 

"Dispõe sobre a alteração do Artigo 
99 da Lei Orgânica do Município de 
Areias." 

A Mesa da Câmara N1unicipal de Areias. no USO de 
suas atribuiçOes legais. com  lidero no Artigo 37. § 2'. da Lei Orgánica do 
Município de Areias. faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa da Ululara 
promulga a seguinte Emenda. 

ARTIGO 1'- O Artigo 99 da Lei Orgânica do Município de Areias. passará a 
ter a seguinte redação: 

ARTIGO 99- A alienação de um bem móvel ou imóvel do 
Município. mediante venda, doação com encargo, permuta ou investidura. 
depende de interesse público manifesto. prévia avaliação e autorização 
legislativa. 

ARTIGO 2D- Esta Emenda entrara em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 
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